
 

 

Esclarecimento 25/07/2023 14:19:20
 
Boa tarde! Enquanto licitante que concorrerá ao PE 006/2023-SRP-CBMPA/CEDEC, solicitamos esclarecimentos relacionados
ao seguinte item: 2. Escova dental com cerdas macias de no mínimo 36 tufos de mesma altura, cabo reto ligeiramente
flexível, cabeça retangular com cantos arredondados, aplicação adulto, com comprimento mínimo de 20 cm : ocorre que
não foi encontrado no mercado um produto que atenda a totalidade das exigências feitas no Termo de Referência do
referido Edital. Identificamos um produto que atende ao comprimento, contudo não atende à quantidade de tufos e também
não possui cabo reto; outrora identificamos produto de outra marca que possui a quantidade de tufos exigidas no certame,
porém esses tufos não são de mesma altura, bem como não possuem o comprimento de 20cm. Dessa forma, gostaríamos
que fossem sinalizadas quais as características que mais serão levadas em consideração durante a análise das propostas,
uma vez que não há no mercado uma marca que atenda todas as exigências contidas no Termo de Referência. Na certeza
de sermos atendidos, renovamos votos de apreço e consideração. Atenciosamente, Comercial Miriti (91) 3269-1794 / (91)
9.9192-5015 (WhatsApp) Miriti Comercio, Distribuição e Serviços CNPJ: 23.275.958/0001-90
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

N° 002/2023 

 

Referência: Pregão Eletrônico nº 06/2023 – SRP – CBMPA/CEDEC.  

PAE nº: 2023/560873  

Objeto da licitação: Registro de preços para eventual aquisição de kits emergenciais (Kit 

Higiene).  

Solicitante: Comercial Miriti, CNPJ 23.275.958/0001-90.  

Pregoeira: Renata de Aviz Batista – MAJ QOBM.  

Abertura da Sessão: 27 de julho de 2023, 09h30min. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Trata-se de resposta ao Esclarecimento ao Edital do Processo Licitatório em epígra-

fe, do objeto supracitado. 

 

2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 

2.1. Nos termos das legislações vigentes, cito o art. 23, §§1º e 2º, do Decreto Estadual nº 

534/2020: 

(...) 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fi-
xada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do 
edital. Grifo nosso. 
§ 1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá re-
quisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos.  
§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a Administração Pública. 
(...) 
 

2.2. Corroborado pelos subitens 24.5 e 24.6 do Edital: 

 
(...) 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, no e-mail: cplcbmpa@gmail.com. 
(...) 
24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

mailto:cplcbmpa@gmail.com


FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 
Quartel do Comando-Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Marambaia, Belém-Pará, CEP 66.615-055. 

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com 
Página 2 de 3 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 
(...) 

 

2.3. Considerando o encaminhamento do pedido de esclarecimento encaminhado 

pela empresa solicitante a esta comissão de licitação, via e-mail, no dia 24 de julho de 2023, 

às 15h58min; 

2.4. Considerando que a data de abertura da sessão está designada para 27 de julho 

de 2023, 09h30min; 

2.5. Conforme disciplina a norma e o edital, para facilitar o entendimento temos a 

exemplificar: o dia 27/07 foi fixado para a realização da sessão e, na forma contagem de 

prazos supracitada, não se computa o dia do inicio, logo, o primeiro dia na contagem re-

gressiva é o dia 26/07; o segundo, o dia 25/07, o terceiro o dia 24/07. Portanto, até o dia 

21/07/2023, poderá o licitante e qualquer cidadão requerer esclarecimentos ao edital. 

 

3. DO ESCLARECIMENTO 

 
Enquanto licitante que concorrerá ao PE 006/2023-SRP-CBMPA/CEDEC, 
solicitamos esclarecimentos relacionados ao seguinte item: 
2. Escova dental com cerdas macias de no mínimo 36 tufos de mesma al-
tura, cabo reto ligeiramente flexível, cabeça retangular com cantos arredon-
dados, aplicação adulto, com comprimento mínimo de 20 cm: ocorre que 
não foi encontrado no mercado um produto que atenda a totalidade 
das exigências feitas no Termo de Referência do referido Edital. Identi-
ficamos um produto que atende ao comprimento, contudo não atende à 
quantidade de tufos e também não possui cabo reto; outrora identificamos 
produto de outra marca que possui a quantidade de tufos exigidas no cer-
tame, porém esses tufos não são de mesma altura, bem como não possu-
em o comprimento de 20 cm. Dessa forma, gostaríamos que fossem sinali-
zadas quais as características que mais serão levadas em consideração du-
rante a análise das propostas, uma vez que não há no mercado uma marca 
que atenda todas as exigências contidas no Termo de Referência. Grifo 
nosso. 
(...) 
 

4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO 

4.1. Por ter sido encaminhado fora do prazo decadencial, resta patente a 

intempestividade do pedido apresentado, portanto não houve análise do pedido por parte da 

administração. 

 

 

 

 

mailto:cplcbmpa@gmail.com


FL. Nº _______ 

_____________ 
Visto 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ 
Quartel do Comando-Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Marambaia, Belém-Pará, CEP 66.615-055. 

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com  
Página 3 de 3 

5. DA CONCLUSÃO 

5.1. À vista de tais considerações, nos termos do art. 23 do Decreto Estadual nº 534/2020 

e subitens 24.5 e 24.6 do Edital, decide a pregoeira por não conhecer o pedido de esclare-

cimento pela sua intempestividade. 

5.2. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo próprio nos sis-

temas Compras Governamentais e ComprasPará; 

5.3. Remeter os autos deste esclarecimento ao setor demandante (CEDEC) para que a 

mesma certifique de que a especificação contida no TR, em sua integralidade, remete a 

produto existente no mercado; 

5.4. Dar continuidade com a fase externa do referido processo licitatório. 

5.5. É a decisão. 

Belém-Pará, 25 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Renata de Aviz Batista – MAJ QOBM 

Pregoeira do PE nº 006/2023 - SRP - CBMPA/CEDEC 

 

 

 

Assinado de forma digital 
por RENATA DE AVIZ 
BATISTA:77515897287 
Dados: 2023.07.25 14:25:11 
-03'00'

mailto:cplcbmpa@gmail.com


 

 

Resposta 25/07/2023 14:19:20
 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N° 002/2023 Referência: Pregão Eletrônico nº 06/2023 – SRP –
CBMPA/CEDEC. PAE nº: 2023/560873 Objeto da licitação: Registro de preços para eventual aquisição de kits emergenciais
(Kit Higiene). Solicitante: Comercial Miriti, CNPJ 23.275.958/0001-90. Pregoeira: Renata de Aviz Batista – MAJ QOBM.
Abertura da Sessão: 27 de julho de 2023, 09h30min. 1. INTRODUÇÃO 1.1. Trata-se de resposta ao Esclarecimento ao Edital
do Processo Licitatório em epígrafe, do objeto supracitado. 2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 2.1. Nos termos das
legislações vigentes, cito o art. 23, §§1º e 2º, do Decreto Estadual nº 534/2020: (...) Art. 23. Os pedidos de
esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. Grifo nosso. § 1° O pregoeiro responderá
aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. § 2° As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração Pública. (...) 2.2.
Corroborado pelos subitens 24.5 e 24.6 do Edital: (...) 24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo
licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico, no e-mail: cplcbmpa@gmail.com. (...) 24.6. O pregoeiro responderá aos
pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. (...) 2.3. Considerando o encaminhamento do
pedido de esclarecimento encaminhado pela empresa solicitante a esta comissão de licitação, via e-mail, no dia 24 de julho
de 2023, às 15h58min; 2.4. Considerando que a data de abertura da sessão está designada para 27 de julho de 2023,
09h30min; 2.5. Conforme disciplina a norma e o edital, para facilitar o entendimento temos a exemplificar: o dia 27/07 foi
fixado para a realização da sessão e, na forma contagem de prazos supracitada, não se computa o dia do inicio, logo, o
primeiro dia na contagem regressiva é o dia 26/07; o segundo, o dia 25/07, o terceiro o dia 24/07. Portanto, até o dia
21/07/2023, poderá o licitante e qualquer cidadão requerer esclarecimentos ao edital. 3. DO ESCLARECIMENTO Enquanto
licitante que concorrerá ao PE 006/2023-SRP-CBMPA/CEDEC, solicitamos esclarecimentos relacionados ao seguinte item: 2.
Escova dental com cerdas macias de no mínimo 36 tufos de mesma altura, cabo reto ligeiramente flexível, cabeça
retangular com cantos arredondados, aplicação adulto, com comprimento mínimo de 20 cm: ocorre que não foi encontrado
no mercado um produto que atenda a totalidade das exigências feitas no Termo de Referência do referido Edital.
Identificamos um produto que atende ao comprimento, contudo não atende à quantidade de tufos e também não possui
cabo reto; outrora identificamos produto de outra marca que possui a quantidade de tufos exigidas no cer-tame, porém
esses tufos não são de mesma altura, bem como não possuem o comprimento de 20 cm. Dessa forma, gostaríamos que
fossem sinalizadas quais as características que mais serão levadas em consideração durante a análise das propostas, uma
vez que não há no mercado uma marca que atenda todas as exigências contidas no Termo de Referência. Grifo nosso. (...)
4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO 4.1. Por ter sido encaminhado fora do prazo decadencial, resta patente a
intempestividade do pedido apresentado, portanto não houve análise do pedido por parte da administração. 5. DA
CONCLUSÃO 5.1. À vista de tais considerações, nos termos do art. 23 do Decreto Estadual nº 534/2020 e subitens 24.5 e
24.6 do Edital, decide a pregoeira por não conhecer o pedido de esclarecimento pela sua intempestividade. 5.2. Encaminhar
resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo próprio nos sistemas Compras Governamentais e ComprasPará;
5.3. Remeter os autos deste esclarecimento ao setor demandante (CEDEC) para que a mesma certifique de que a
especificação contida no TR, em sua integralidade, remete a produto existente no mercado; 5.4. Dar continuidade com a
fase externa do referido processo licitatório. 5.5. É a decisão. Belém-Pará, 25 de julho de 2023. Renata de Aviz Batista –
MAJ QOBM Pregoeira do PE nº 006/2023 - SRP - CBMPA/CEDEC
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